
MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 2.537, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 

"Autoriza o Poder Executivo a declarar de Utilidade 
Pública a Associação dos Pescadores e Maricultores 
da Praia da Cocanha -APMPC." 

Autor: Vereador Francisco Carlos Marcelino. 

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito do Município da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a declarar de Utilidade Pública 
a Associação dos Pescadores e Maricultores da Praia da Cocanha - APMPC, inscrita 
no CNPJ nº 04.715.245/0001-56, com sede à Avenida João Gonçalves Santana, nº 
25, Jardim Adalgisa, Caraguatatuba-SP. 

Art. 2° Efetivada a declaração de Utilidade Pública, cópia do Decreto 
respectivo será enviada à Câmara Municipal, no prazo de 1 O (dez) dias, para 
complementação processual. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação des a Lei correrão por 
conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas e necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubrcação. 

Caraguatatuba, 09 de novembro de 

JOSÉ PEREIRA DE AGUILA~ÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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